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D E C R E T O N9 3.491
Dispõe sobre fixagao de local para estacionamento 
de taxi.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que atualmente existe um ponto de ta
xi localizado à Avenida Nossa Senhora de Fátima, em frente à 
igreja Nossa Senhora de Fatima;

Considerando contudo que, segundo requerimento pro 
tocolizado sob o n^ 3.127, parte dos motoristas titulares da
quele ponto, solicita a transferência do ponto para outro lo
cal ;

Considerando que, realmente, os motoristas tem ra
zão no pedido de transferência, pois que, quando há casamentos 
ou festas na igreja, o ponto de taxi fica prejudicado;

Considerando que tem sido constante nesta Adminis
tração, realizar gestões em parceria com as reinvindicaçoes da 
comunidade, desde que voltadas para o bem comum,

D E C R E T A  :

Artigo l5 - 0 ponto de taxi atualmente existente na Avenida 
Nossa Senhora de Fátima, em frente à igreja Nossa 
Senhora de Fátima fica transferido para a esquina 
da Rua Santa Rita de cássia com a Avenida Sete de 
Setembro.

Artigo 25 - Este pecreto entrará em vigor na data de suã^ubl^ 
caçao. 'rí^vogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorel 28 de julho de 1997.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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